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LEI Nº 1187/2020 
De O 1 de julho de 2020. 

"Altera programas na Lei 1.17 4, de 13 de Dezembro de 2019, autoriza o Poder Executivo 
Municipal, abrir crédito adicional suplementar e dá outras providências". 

JOSÉ MARCOS ALVES, Prefeito 
do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga 
pa seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), 
consignados nas seguintes dotações:- 

ÓRGÃO:- Poder Executivo 
UNID. ORÇAMENTÁRIA:-02.11.00- Urbanismo 
UNÇÃO:-15- Urbanismo 
SUBFUNÇÃO:- 451-Infra Estrutura Urbana 
PROGRAMA:- Urbanismo 
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0150 
PROJETO:- Construção de Galeria de Águas Pluviais Socimbra 
CÓDIGO DOPROJETO: 1263 
ELEMENTO ECONOMICO:- 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
VALOR R$ 20.000,00 
FONTE0l-TESOURO 

Art. 2º. O crédito de que trata o Artigo anterior será coberto com 
recursos de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO:- Poder Executivo 
UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.13.00- Habitação 
UNÇÃO:-16- Habitação 
SUBFUNÇÃO:- 482 - Habitação Urbana 
PROGRAMA:- Políticas Habitacionais 
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0160 
PROJETO:- Obras e Instalações 
CÓDIGO DOPROJETO: 1001 
ELEMENTO ECONOMICO:- 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
VALOR R$ 10.000,00 
FONTE 01-TESOURO 
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ÓRGÃO:- Poder Executivo 
UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.17.00-Estradas e Rodagens Municipais 
UNÇÃO:- 26- Transporte 
SUBFUNÇÃO:- 782-Transporte Rodoviário 
PROGRAMA:- Construção, Melhoramente e Conservação de Estradas 
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0240 
ATIVIDADE:- Manutenção Serviços de Estradas de Rodagens Municipal 
CÓDIGO DA ATIVIDADE: 2045 
ELEMENTO ECONOMICO:- 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
VALOR R$ 5.000,00 
FONTE 01 - TESOURO 

ÓRGÃO:- Poder Executivo 
UNID. ORÇAMENTÁRIA:- 02.17.00- Estradas e Rodagens Municipais 
UNÇÃO:- 26- Transporte 
SUBFUNÇÃO:- 782 - Transporte Rodoviário 
PROGRAMA:- Construção, Melhoramento e Conservação de Estradas 
CÓDIGO DO PROGRAMA:- 0240 
ATIVIDADE:- Manutenção Serviços de Estradas de Rodagens Municipal 
CÓDIGO DA ATIVIDADE: 2045 
ELEMENTO ECONOMICO:- 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente 
VALOR R$ 5.000,00 
FONTE OI-TESOURO 

Art. 3º. Ficam alterados os valores constantes nos anexos do Plano Plurianual (PPA) 
Lei nº 1054, de 17/08/2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei nº 1.158 de 05/09/2019, 
vigentes para o exercício de 2019, para fins de compatibilização dos Planos Orçamentários. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
O 1 de julho de 2.020 

.....P" j, U,11.,"' J(, 
JOS#MARCllS ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 

JULIANO NTONIO DOS REIS 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO I 


